INDICAÇÃO Nº 
1369
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que interceda junto à Secretaria de Economia e Planejamento, para o fim de se viabilizar a realização de convênio com o Município de Cruzeiro, objetivando a liberação de verba necessária à pavimentação das ruas Francisco Marcondes de Castro, Júlio dos Santos Barbosa, José Rabelo Sobrinho e José Benedito Marcos, todas situadas no Loteamento Lago Dourada naquela cidade.
JUSTIFICATIVA

A medida é de suma importância para o Município de Cruzeiro, uma vez que o aludido bairro, onde se pretende realizar a obra de pavimentação, é um dos mais populosos e necessita da implementação da referida infra-estrutura para proporcionar melhoria na qualidade de vida de seus habitantes.


Cabe ressaltar que já existe uma Lei municipal (cópia anexa) autorizando o Governo Municipal a celebrar convênio com o Estado para tal fim.


Assim, resta clarividente a fundamentação fática da presente indicação.
Sala das Sessões, em

Deputado Marco Bertaiolli - DEM
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